
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

R E L A T Ó R I O  
 
 
PROCESSO nº. 053/2017.SESDS/PMA 
CONVITE nº.  CC.2017.003-PMA.SESDS 

 
Recebido o processo nº 069/2016, oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

DEFESA SOCIAL - SESDS, para a realização de procedimento licitatório com a finalidade de selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Contratação de uma empresa especializada na prestação de serviço de roçagem 
e limpeza das áreas externas das unidades Administrativas da sede da Secretaria de Segurança e do Comando 
da Guarda Civil Municipal de Ananindeua, conforme especificações constantes no termo de referência e anexos, 
ao Convite, constando no processo todos os elementos necessários à abertura do procedimento licitatório. 

 
Licitação na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL; 
   
Não houve qualquer solicitação de esclarecimento ou impugnação referente ao edital de 

licitação; 
 

A abertura dos procedimentos licitatórios na modalidade Convite, tendo comparecido para a 
sessão as seguintes empresas: 01) R. A. SANTOS - ME, com CNPJ/MF nº. 10.888.521/0001-80; 02) JN 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA ME, com CNPJ/MF nº. 03.861.891/0001-69 e 03) 
ECO GESTÃO AMBIENTAL LTDA EPP, com CNPJ/MF nº. 04.831.871/0001-08.  

 

                         O certame transcorreu sem qualquer incidente, sendo realizada a abertura dos envelopes das 
documentações preliminares. das empresas credenciadas da análise ficou constatados que apenas a  empresa 
R. A. SANTOS - ME, atendeu ao solicitado no edital conforme a Lei nº 8.666/93, de acordo  a ata de julgamento 
e classificação, sendo a única HABILITADA, diante do exposto a licitação foi dada como FRACASSADA. Dessa 
forma, concluído os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação com relação ao Convite nº. 
CC.2017.003.PMA.SESDS. Antes ao Procurador Geral para conhecimento submeto a apreciação da Secretaria 
Municipal de Segurança e Defesa Social - SESDS para os atos conseqüentes. 
 

Ananindeua, PA, 01 de dezembro de 2017 
 
 

Raimundo Monteiro Poll 
Presidente da CPLII/PMA 
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